
ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ne O2.lA.O3l2O25

PROCESSO ADMTNTSTRATM Ne OOOO1.20250210/0004-06

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) LUCIANA CRISTINA RODRIGUES
MIRANDA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) inscrito(a) no
CPF/CNPJ sediado(a)
no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
6a ........, tendo em vista o que consta no Processo ne
00001.20250210/0004-06 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contrataçáo Direta nq 02.18.03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

LIMPEZA DESTINADOS A MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS DEPENDENCIAS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRE, VISANDO GARANTIR A HIGIENE, ASSEPSIA E BEM.
ESTAR DOS SERVTDORES, VEREADORES E VIS|TANTES, BEM COMO A PRESERVAÇÃO
DO PATRIMÔNIO PÚBUCO., conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminaçáo do objeto:

rrEM DEscRrÇÃo

, ÁclDo HURtÁnco. U PADoR BASE
' ÁcrDA (Ei{B, looo ML)

ÀoDo MURÁnco, LTMpADoR BÀsE ÁoDA (EMB. r0oo rrl)

2 ALCOOL GEL 70% (EMB.I L)

ALCOOL GEL 70% (EMB.I L)

, ALcooL EÍUco UQUIDo 7096. EMBALAGEM DE I UTRo

ÀLcool EíUco UQUIDo 7096 EMBALAGÊi, DE 1 LITRo

4 ÀGUA sANnÁRtA (EMB.2 LtTRos)

QTD

30.0

IJND

Unldade

V. I]NIT V. TOTAL

30.0

50.0

50.0

Latro

Litro

Litro
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ESTÀDO DO CI|ÂRÂ
cÂrr.A,RA MI.TNICIPAL DE cARIRÉ

ÂGUA sANrrÁRrA (EMB.2 urRos)

s AGUA SÂNITARIA (Eir8.1 UÍRO) 100.0 Utro

AGUA SANITARIA (EMB.I LTTRO)

Â BALDE DE PLAST.C/ALÇA COM CÂP.Pr2o 5.0 Untdade" LrrRos

BALDE DE PLÂST.C/AI-ÇA COM CAP.Pzo LITROS

7 CERA UQUIDA |i'ICOLOR EM8.750rrL 30.0 Unidade

CERA UQUIDA INCOLOR EMB.75OML

" CESTO PruXO AçO INOX C,/TAHPA E .ó peoel ceb.prtz uinos 5 o unidade

CESTO PruXO AçO INOX C/TAi'PA E PEDAL CAP.P/],2 UÍROS

s .cEa-o_ Pruxo coM TAMPA. /CAP.P/ 20 1o.o unidade" UTROS

CESTO PruXO COM TÂMPÀ, /CAP.P/ 20 UTROS

10 fffl3.'t'"1ã?,9"ffi.5i"fl193' 1o.o unidade

cEsro DE uxo p/ cAsa EscRlÍóRto ÍELÂDo Aço 16 urRos NA coR pRETo

11 DESENTUPIDOR DE PIA 5.0 Unidade

DESENTUPIDOR DE PIA

.- DEENFETANTE (EM8. 1 UTRO), 100.0 unidade" oESt FErar{TE (Ei,tB. l LtrRo)

DESINFETANTE (EMB. 1 UTRO), DESINFETAI,ITE (Eil8. 1 UTRO)

_- DESTNFFTÂNTF AROMÂ Fl ORÂL (EMB. 02 loo.o unldaderr urRos)

DE9?{FETA'{TE AROMA FLORAL (ET{B. 02 LITROS)

DEsoDoRtzADoÀ sANnÁRto DE 25G
14 COM SUPORTE IEMBAIÁGEM Cn UN C/ 200.0 Unldadê

FRAGRÂNctAs soRTtDAs).

DEsoDoRrzaDoR sÀNlTÁÀto oE 25c cou supoRTE (EüBA|"aGEM c/t ux c/ FRAGRÂNoas soRÍtDAs]

15 DESODORIZADOR DE AR 360 ML 30.0 t nldade

DESODORIZADOÂ DE AR 360 ML

- - DFTFRGFiTTF ríorrDo aRoMA NATURÂL loo.o unldade'o (eugalAcrir soóüL).

DETERGENÍE LíeuDo ARot{A NAÍURAL (ÊT,|BALAGEM sooMl).

17 EscovA p/sAN[ÁRto crsupoRlE 2o.o unidade

EscovA P/sAN[ÁRto cEuPoRTE

18 ESPANADOR PARA ÍETO 5,0 Unldade

ESPANADOR PARA TETO

19 EsPoNrA DE ú DE Aço 5.0 pacote

EsPoNrA DE ú DE AÇo

20 ESPONTA DUPLÂ FACE 100.0 Unldade

ESPONJA DUPLA FACE
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27 FLÂNELA 30X5OCM, FTANELA 30X50Ci,l 100.0 Unldade

FLÁNELÂ 3OXsOCM, FLANELA 3OX5OCi4

lNsETtctDA AEROSOL {EMBALAGEiI 1O.O Unidade3ooHL)

tNsETtctDA AEROSOL (EMBAIAGEM 300üL)

23 Ul,lPA VIDRO (EiTAAIAGEM 500ML) 100.0 Unldade

UIT.IPA VIDRO (EMBALAGEM 5OOi,IL)

UÍI4PADOR MULÍIUSO- (Ei,IBALAGEM

-. 500M1). ESPECIFICACAO: MULTIUSo24 ÉÃü-" uripeã'-'-oã õivEÀ-sÊ s0.0 unrdade

SUPERFíoEs LAvÁvEts

UMPADOR Ít{ULTIUSO (EIIBALAGEM sOOML), ESPECIFICÂçÃO: MULTIUSo PARA Ui.IPEZA DE oIvERsAs SUPERFICIES LAvÁvEIs

25 LUSTRA MOVÊ|S (EtlB 200 tlL) 100,0 Frasco

LUSTRA MOVETS (EMB 200 ML)

LwAs DE úTEx PARÁ uso GERAL EM
UMPÊza E HtctENtzacÃo FoRRÁDA E

'o Airn-DERRApAitÍE, êano Lo Go. ro'u PaÍ

TAi,AÍHO i,t

LWAS OE úTEX PARÁ USO GERAL EM UMPEZA E HIGIENIZAÇÃO FoRRÂDA E ANTI.DERRÁPANTE, cANo LoNGo. TAMANHo M

27 PÁ Pruxo crcaBo s.o untdade

PÁ P/uxo c/cABo

PANO DF UMPFZA MTCROFIBÂ MED. A 5.0 Unldadezó 
PARTTR DE 3ox3ocM

PANO DE LIMPEZA MICROFIBRA MED. A PARNR DE 3OX3OCi,I

PANo PARA cHÃo loo% aLGoDÃo sacoze ALVEIÂDo MED. ilonocM No MlNtMo) 5u u unloaoe

pANo pARÂ cHÃo 1oo% ALGooÂo sÂco ALVE ADo MEo. 4oxTocM No MrNrMo)

-- papEl HrGlÊMCo DUPLA fasE EMa.pAc. 5o.o pacote5u c/4 Rolos DE 3oM o
pApEL HtclÉNtco DUPLA FA5E EMB.pAc. c/4 RoLos DE 3oM O

PAPEL HIGIENICO DUPLA FASE,
3r otMENsÕES DE tocMxsooM (pACoTE 2o.o Fardo

coM I ROLOS.)

pApEL HtGlENtco DUPLA FASE. D|MENSôES DE locMxsooÍtr (pAcoTE coM 8 Rolos.)

32 POUDOR DE ALU!4|NIO(EMB.500ML) 5.0 Unldade

POLIDOR DE ALUMINIO(EM8.50oilL)

33 RODO DE BORRACHA TAM.4oCli.l C/ CABO 20.0 Unldade

ROOO OE BORRACHA TArr{.40CM C/ CÂBO

34 s{BÃo ÉM pô(EMB.cx.5ooGR) 0 5o.o caixa

sABÂo EM Pó(EMB.cx.sooGR) 0

sasoNETE úeutDo 25oML
35 (HtPoaLERGÊNtco E 5o.o untdàdê

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO)

SABoNETE úeutDo 25oML (HtpoALERGÊNtco E DERtlAToLoctcÁMENTE TEsrAoo)

-- sÂcô p/Lrxo EM púçnco cAp. 20 5o.o pacotero urRos (Et4g.c/loo uND)

sAco pruxo EM púsnco cÁp. 20 urRos (EMs.c/100 UND)
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r7 sAco Pruxo EM PLÁSICO CAP. 40 
3O,O'' LtrRos (EMB,c,/roo UND)

sAco pruxo Er4 púsÍco cAP. 40 uTRos (EMB.C/100 UND)

-- saco P/r rxo FM Púsnco caP. 50 
3O.O5ó LtrRos (EMB.c/too uND)

sAco pruxo EM plÁsÍtco cAp. 50 LtrRos (EMB.C/100 UND)

TOALHA DE ROSTO NA COR BRANCAre loo% aLGoDÃo MED. soxaocu ru u

ToaHA DE Rosro NA coR BRANCA 1oo% ÂLGoDÃo MED. soxSocM

40 VASSOURÂ DE PALHA 5O.O

VASSOURA DE PALHA

41 VASSOURA DE PELO 6OCM C/ CABO 1O,O

VASSOURA DE PELO 6OCM C/ CÁBO

42 VASSOURA OE P|AçÁVA 10.0

VASSOURA DE PIAçÂVA

Paaote

Pacote

Unidade

unidade

Unidade

Unidade

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.!. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 
-J-l- 

e encerramento em
, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nc 14.133 de 2021'

3. CLÂUSU]À TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuçáo contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçáo.

4. CLÁUSULA QUAR,TA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotaçáo orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Cariré, na classificação abaixo: 0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do
Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903022 - Material de
Consu mo;

5. CLÁUSULA QUrl{TA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nq 02.18.03/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defi nitivo(s).
6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
entáo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

z. cúusulA SÉTIMA - GARAi{TIA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto sáo aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalizaçáo da execuçáo do objeto será efetuada por

comissáo/Representante designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de ieferência/projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta

pQ

19

10. CúUSULA DÉCIMA - OBRIGAçóES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

L0.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo àe 

-Referência/Projeto 
Básico, Anexo I do aviso de contratação

Direta ne 02.18.03/2025.

r1. cLÁusuLA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçOES ADMINISTRATIVAS

Proça Etisio Aguior, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. J.' 35.(M9.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9

FondFax: (88) 3il6-1269
E -mail : camoromunici4ldecarire@gmail.com
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11.1. As sanções referentes à execuçáo do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação na

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXflNçÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nc L4.]-33l202l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA - VEDAçOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o Íornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ns 14.133, de 2021.
1-4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuals, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nq 14.133, de 2021.

14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderáo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nq 14.133, de 202L..

ls. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei nq 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCtMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nc
14.133, de2O2L.

17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA - FORO

kaça Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceaní
C.N.P. J: 35.M9.U5/0001-74 - CGC: 06.920.403-9
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:#,..[,



ESTÀDO DO CEÀRA
CÂ}TARA MT;NICIPAI- DE CARIRÉ

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.1331202L.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

CARIRE/CE de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ

cNPJ/MF Ns 35.049.345/0001-14
LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

Proço Elisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceará
C.N.P. .l 35.M9.345/0001-74 - CGC: 06.920.403-9

F one/F ox : (88) 3646- 1 269
E - mail : c amar amunic ipal il ec arire @gmai l. c o m
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